
Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 
                    Gabinete do Prefeito 
 
  
     
 DECRETO Nº 3.636 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

Suspende no âmbito da Administração 
Municipal de São José do Vale do Rio Preto, a 
conversão de 1/3 (um terço) de férias e de 
licença prêmio em pecúnia, até 31 de julho de 
2023 e dá outras providências. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
 Considerando o Memorando – DIR nº 015 /2023, da Secretaria de Administração que 
originou o procedimento administrativo eletrônico nº 1630/2023; 
 
 Considerando o Artigo 83, XVI da Lei Orgânica Municipal, c/c artigo 80 da Lei 

Complementar nº 46/2013, 

 
D E C R E T A 

 
 Art. 1º - Ficam suspensas até 31 de julho de 2023, no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, as conversões de 1/3 (um terço) de férias e de licença prêmio em pecúnia, previstos 
nos artigos 97 e 116, da Lei Complementar nº 47, de 12 de dezembro de 2013. 
 
 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO, em 03 de fevereiro de 2023. 
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Procurador Geral do Município 
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Secretária Municipal de Administração 
 

 
 
 

 
 
 
 


